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NQ- 238, DE 

ESTADO OE SÃO PAULO 
Cl 

20 - 1969. 

Cria, no Quadro do Funcionalismo, o c~rgo 
de "Supervisor de Õbras". 

O PREFEITO filtJl ICIP.A!i DE OATIGTT A, nos têrmos do arti
go 23, da Lei Estadual n2 - 9.842, de 19 de setc~bro de l967, -
sancicna e promulga a segu.inte Lei aJ?rovada I el'i C~niarq Munici 

pal era sua sessão de 19 de marso de 1969, conforme resolução -
nº - 7/69.-

Artigo 12 - Fica criado, no quadro do funcionalismo/ 
da :·refei ti..tra kunicipal, um cargo de :provimento em conissão de 
11&upervisor de bbras '', referência 20 . -

Artigo 22 - As despesas com a execução desta Lei, -
correrão à conta de um CRÉDITO ESPECIAL a ser aberto na Dire
~oria da Contabilidade da }refeitura.-

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pÚblicação, revogad~s as disposições em contrário.-

Prefeitura Municipal de Catigi~á, aos 20 de março de 

1969.-

Prefeito t!"lnicipal 

Registrado no livro competente, e em seguida pÚbli 

cado por afixação no local de costume.-

=Euclides Gomes Gon~2lves
::>e cre tário 1.J.v..n1ci:pal 


